
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

Rodovia BR-230 - km 5,5 - bairro: Nova Marabá – 68.507-765 -Marabá/Pará 
Fone (94) 3322-2827 e 3322-3092 

 
 

2º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 
Contrato Original nº 005/2015-SEVOP/PMM 
 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE 2° ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 005/2015-SEVOP/PMM que entre si 
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ e a empresa 
BETA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ/PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, à Folha 31 – 
Área Institucional, Bairro Nova Marabá, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 05.853.163/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE, representada nesta ato pelo Prefeito Municipal Sr. João Salame Neto, brasileiro, casado, natural de 
Marabá/PA, portador da Cédula de Identidade n.º 4.272.601-SSP/PA e CPF N.º 335.391.201-06, residente e domiciliado nesta 
cidade de Marabá/Pará, estado do Pará a Rua Cuiabá n.º 21, bairro: Belo Horizonte – CEP: 68.503-280, e a empresa BETA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa localizada na Rod. PA 
150 km 02, s/n° C – Bairro: Nova Marabá – Marabá/Pará – CEP: 68.500-970, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica sob 
nº 63.813.281/0001-11, neste ato representada, pelo sócio o Sr. Laercio Rivelino Bicho Vieira, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do documento de Identidade nº 4509525 – SEGUP/PA, e CPF nº 326.262.662-72, tem justos e contratados na forma 
da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, observadas as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente se outorgam e 
se obrigam a cumprir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL 

1.1 - Contratação de empresa objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, OPERAÇÃO TAPA BURACO EM CBUQ COM 
DRENAGEM SUPERFICIAL, INCLUINDO MÃO-DE-OBRA E MATERIAL – MASSA ASFÁLTICA DO TIPO CBUQ 
(37.000 T), MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 12X30CM (14.000 METROS LINEARES), DESCIDA 
D’ÁGUA TIPO RAP. (3.000 METROS LINEARES) E SARJETA EM CONCRETO COM SEIXO ROLADO (14.000 
METROS LINEARES) –, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E NA 
ORDEM DE SERVIÇO, MUNICÍPIO DE MARABÁ/PA, conforme as especificações descrita na planilha de quantidades 
do original. 

1.2 – Este Aditivo está vinculado ao PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 021/2014-CEL/PPE/SEVOP/PMM. Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 001/2014-CEL/PPE/SEVOP/PMM – CONTRATO ADMINISTRATIVO 005/2015-SEVOP/PMM. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DO ADITIVO 

2.1-  EFETUAR ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO no percentual de 24,60% (vinte e quatro virgula sessenta por cento) do ITEM 
1.1 da planilha orçamentária. 

2.2-  O novo valor do contrato original será de R$ 14.894.944,30 (Quatorze Milhões Oitocentos e Noventa e Quatro Mil 
Novecentos e Quarenta e Quatro Reais e Trinta Centavos). 

2.3-  Planilha de quantitativos e preços. 

 

 

 

 
 

OBSERVAÇÃO REFERÊNCIA:  ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

VALOR EM (R$) 

QUANT 
Preço 

Unitário 
Preço TOTAL 

   1 REVESTIMENTO       14.264.284,30 

Saldo do 
Contrato para o 
1° Termo 
Aditivo 

COMPOSIÇÃO 
DETALHADA 

1.1 

Tapa buracos em concreto betuminoso 
usinado a quante - REMENDO 
PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO 
MECÂNICA 

t 26.420,00 267,21 7.059.688,20  

1° Termo 
Aditivo COMPOSIÇÃO 

DETALHADA 
1.1 

Tapa buracos em concreto betuminoso 
usinado a quante - REMENDO 
PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO 
MECÂNICA 

t 10.580,00 366,05 3.872.809,00  

2° Termo 
Aditivo COMPOSIÇÃO 

DETALHADA 
1.1 

Tapa buracos em concreto betuminoso 
usinado a quante - REMENDO 
PROFUNDO COM DEMOLIÇÃO 
MECÂNICA 

t 9.102,00 366,05 3.331.787,10  

   2 DRENAGEM SUPERFICIAL       630.660,00  
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E AMPARO LEGAL 

3.1- O amparo legal do presente Termo Aditivo está previsto no Art. 65, inciso II, §1° da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

4.1 – Ficam mantidas na integra as demais cláusulas e condições do Contrato Original. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO  

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marabá/PA, com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja, para dirimir as 
questões oriundas do presente ajuste contratual.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas.  

. 
 
 
 
 

 
 
 

JOÃO SALAME NETO 
CPF/MF N.º 335.391.201-06 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
CONTRATANTE 

 

 LAERCIO RIVELINO BICHO VIEIRA 
CPF Nº: 326.262.662-72 
BETA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
CONTRATADA 

  
 

 

Testemunha 1 
CPF n.º 

 Testemunha 2 
CPF n.º 

 

 

SINAPI 72967 2.1 

 Meio-Fio de Concreto PRE-Moldado12 
X 30 CM, Sobre Base de Concreto  
Simples e Rejuntado com Argamassa 
Traço  1:3 (Cimento e Areia) 

M 14.000,00 18,65 261.100,00  

 SICRO 2 S 04 
940 02 

2.2 
Descida d´agua tipo rap. Canal 
retangular DAR02 AC/BC 

M 3.000,00 32,00 96.000,00  

 
SINAPI 
74012/001  

2.3 
Sarjeta em concreto, preparo manual, 
com seixo rolado, espessura = 8cm, 
largura = 40cm. 

M 14.000,00 19,54 273.560,00  

 TOTAL GERAL 14.894.944,30 
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